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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

 
 
 
 

Declaro que os valores dos itens apresentados na ELABORAÇÃO DE PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA REFERENTE A OBRA DA CONSTRUÇÃO DA QUADRA DO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO CAMPUS CENTRO SERRANO 

SANTA MARIA DE JETIBÁ, foram baseados na Tabela do SINAPI da Caixa 

Econômica Federal (DEZEMBRO/2021), sendo os itens não encontrados na tabela 

do SINAPI foram referenciados pela tabela do IOPES- Instituto de Obras Públicas do 

Espírito Santo (NOVEMBRO/21). Os itens ainda não contemplados nas planilhas 

referenciais citadas foram preços resultantes de pesquisa de mercado.  

O Orçamento do custo total da obra está de acordo com os quantitativos dos 

projetos. 

 

Vitória, 24 de Janeiro de 2021 

 

 

_________________________________ 
OTAVIANO FRANCISCO CARAN SANTOS 

CREA-ES 1899/D 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 

DECLARO, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atendi aos critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental para a ELABORAÇÃO DE PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA REFERENTE A OBRA DA CONSTRUÇÃO DA QUADRA DO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO CAMPUS CENTRO SERRANO 

SANTA MARIA DE JETIBÁ, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

assim como ao qual estabelece os Capítulos II e III, da Instrução Normativa nº 01, de 

19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

 

 

 

Vitória, 24 de Janeiro de 2021 

 

 

 

_________________________________ 
OTAVIANO FRANCISCO CARAN SANTOS 

CREA-ES 1899/D 
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DECLARAÇÃO DE ENCARGOS COMPLEMENTARES 
 

 
Os itens referentes a alimentação, transporte, EPI, ferramentas, exames médicos e 

seguro; relativos a mão de obra não foram identificados e orçados separadamente 

na planilha orçamentária, pois tais itens já fazem parte da composição unitária de 

cada categoria de mão de obra do SINAPI, onde foram definidos como encargos 

complementares. 

Conforme explicação no livro do SINAPI, “Metodologias e Conceitos”, 1ª edição, item 

6.4 Composições de Mão de Obra com Encargos Complementares: 

A obtenção do custo horário para os itens Alimentação, Transporte, EPI, 
Ferramentas, Exames Médicos e Seguros permite estabelecer 
composições de custo no SINAPI para cada categoria de mão de obra com 
os Encargos Complementares. 
Essa composição é formada pelo insumo da categoria profissional, com 
preço resultante da remuneração mais custos dos Encargos Sociais e pelos 
itens que representam os Encargos Complementares (Figura 6.3). 
Os itens Alimentação, Transporte, Exames e Seguros participam da 
composição como insumos, sendo seus preços calculados conforme 
metodologia detalhada nesta publicação e atualizados semestralmente 
considerando o estabelecido nas convenções coletivas vigentes. 
Os itens EPI e Ferramentas participam como composições auxiliares, 
formadas por insumos do SINAPI, cujos preços são atualizados 
mensalmente a partir de coleta realizada pelo IBGE.” (CAIXA, 2015) 
 

As composições e insumos usados estão anexados a esta declaração e foram 

retirados das planilhas do SINAPI. 

 

Vitória, 24 de Janeiro de 2021 

 
_________________________________ 

OTAVIANO FRANCISCO CARAN SANTOS 
CREA-ES 1899/D 

 


